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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 30/2025)

 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 

 

 

PORTARIA Nº 030, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação para 

cargo de COORDENADORA DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

OCUPACIONAL do Município e 

dá outras providências. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas contribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
consoante a legislação que a rege a matéria. 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 278/2024, que fixa a Estrutura 
Administrativa da Prefeitura de Itamari e define os cargos comissionados de livre 
nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
  R E S O L V E:  

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Sra JOCELMA SANTOS SANTANA, portadora 
da cédula de RG nº 14.939.546-95, para exercer o cargo de Coordenadora de 
Vigilância Sanitária e Ocupacional do município de Itamari.   
 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 05 de fevereiro de 2025. 

 

EVERTON BORGES VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025)

 

                       

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  004/2025 - SRP 

CONSIDERANDO que esta Administração necessita contratar empresa para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE ITAMARI, 
BA. 
 
CONSIDERANDO que foi identificada a empresa do ramo que melhor se adequa as exigências da 
necessidade com o perfil do objetivo da presente contratação; 
 
CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 28, I, da Lei 14.133/2021. 
 
CONSIDERANDO que o preço ofertado pela CONTRATADA está aquém do limite máximo para 
contratação; 
 
CONSIDRANDO que os documentos de habilitação foram apresentados em conformidade com o 
instrumento convocatório; 
 
CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação em comento, do nível citado, é considerado 
razoável, nas condições normais de execução do contrato, considerando os valores pagos na região; 
 
CONSIDERANDO que não existem recursos pendentes de julgamento; 
 
CONSIDERANDO o parecer do Setor Jurídico deste órgão e as justificativas do Pregoeiro, tornando-
se parte integrante deste Ato. 
 
RESOLVE: 
 

DECLARAR FINALIZADA a licitação para contratação de COMERCIAL MF XAVIER LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Jericó, nº 42, Bairro São Judas Tadeu, Jequié, 

BA, CEP 45.204-233 inscrita do CNPJ/MF, sob o nº. 13.388.691/0001-94, aqui representada pelo sr. 

Francisco Xavier Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº. 010.737.565-64, RG nº. 792305981, com 

valor global de R$ 427.500,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e quinhentos reais), ao passo em que 

ADJUDICO e HOMOLOGO o presente Termo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itamari, BA, 03 de fevereiro de 2025.                                                                    

 

 

_____________________________________________ 
Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 018/2025)

 

                       

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

EXTRATO DE CONTRATO 018/2025   

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO ITAMARI. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 018/2024.  
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 14.133/21. 
CONTRATADA: COMERCIAL MF XAVIER LTDA.  
CNPJ: 13.388.691/0001-94 
 
OBJETO: - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE ITAMARI, BA. 
 
VALOR GLOBAL: R$ R$ 213.750,00. (DUZENTOS E TREZE MIL SETECENTOS E 
CINQUENTA REAIS) 
 
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2025.  
VIGÊNCIA: 31.12.2025. 
 
 

 
EVERTON BORGES VASCONCELOS 

PREFEITO DE ITAMARI, BA. 
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